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3.1.3. As PARTES resolvem atualizar o valor estimado do CONTRATO, previsto no item 25.1 da 
CLÁUSULA 25 – VALOR DO CONTRATO, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“25.1 O valor estimado do CONTRATO é de R$ 1.386.181.141,00 (um bilhão trezentos e oitenta e 
seis milhões cento e oitenta e um mil cento e quarenta e um reais) dado pela aplicação da 
seguinte fórmula: 

𝑉𝐶𝑜𝑛𝑡 = 𝑄𝐷𝐶 × 𝐷 × PG ; onde: 

𝑉𝐶𝑜𝑛𝑡 - Significa o valor do CONTRATO em R$. 

𝑄𝐷𝐶 - Significa a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC). 

𝐷 - Significa a quantidade de DIAS do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

PG - Significa o PREÇO DO GÁS (PG) na data da celebração do CONTRATO. 

25.1.1 No valor do CONTRATO, não estão inclusos os reajustes previstos contratualmente, bem como 
tributos e encargos de qualquer natureza.  O valor do CONTRATO não está vinculado a qualquer 
disposição deste instrumento.” 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do 
CONTRATO ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO Nº 5. 

4.2 Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO Nº 5, no 
singular ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 

4.3 As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para 
a celebração do presente ADITIVO Nº 5. 

4.4 Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO Nº 5 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com
seus termos e condições;

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas
obrigações neste ADITIVO Nº 5 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 5 não entrará em conflito com (i)
qualquer contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii)
legislação em vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias.

CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE DAS PARTES 

5.1 Ao assinarem esse documento mediante a utilização de assinatura eletrônica disponibilizados 
pela ADOBE SIGN, as PARTES reconhecem a validade do citado instrumento, bem como dos 
demais documentos vinculados à sua gestão, na forma do disposto no §2º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2/01.

Ibitinga 31,5 36,75 76,48 39,6 990 
312 de 

01/01/25 a 
31/03/25 
288 de 

01/04/25 a 
31/07/25; 

287 de 
01/08/25 a 
06/09/25; e 

241 de 
07/09/25 a 
31/12/25 

Valparaíso 31,5 36,75 76,48 13,6 255 












